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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COLEGIADO DO PROGRAMA DE PÓS-
GRADUAÇÃO EM DIREITO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS . 
Aos dois dias de fevereiro do ano de dois mil e vinte três, às onze horas e dezessete 
minutos, reuniram-se os membros do Colegiado do PPGD/UFMG, por meio da 

plataforma ZOOM, Professores Doutores Emilio Peluso Neder Meyer (coordenador), 
Rúbia Carneiro Neves, André Mendes Moreira, Frederico Gomes de Almeida Horta, 
Lívia Mendes Moreira Miraglia, Marcelo Andrade Cattoni de Oliveira e Karine Salgado 

além dos representantes discentes Álvaro Luis Ribeiro Reis e Lucas Henrique Filardi 
Mendonça. Verificada a existência de quórum regimental, o senhor Coordenador 

declarou oficialmente aberta a reunião. I – EXPEDIENTE.1. Aprovação da Ata da 

Reunião Ordinária do dia 06/12/2022. Aprovada pelo Colegiado com abstenção dos 

que estiveram ausentes. II – NOTÍCIAS DA COORDENAÇÃO. 2.1 voto de 
Congratulação ao PPGD pela Exma. Desembargadora Adriana Goulart de Sena 

Orsini, Presidente da 1ª Turma do TRT da 3ª Região pelo recebimento da nota 7 na 
avaliação da CAPES. 2.2 Submissão da proposta de bolsas do CNPQ 2023 para 5 

bolsas de doutorado e 10 bolsas de mestrado. III- APROVAÇÕES DA 
COORDENAÇÃO AD REFERENDUM DO COLEGIADO. 3.1a Credenciamento da 

Professora Jamile Bergamaschine Mata Diz para corpo de Professores 

Permanentes do PPGD. Parecer favorável do Professor André Mendes Moreira. 
Ratificado pelo colegiado. 3.1b Credenciamento do Professor Rodolfo Viana para 

o corpo de Professores Colaboradores do PPGD. Parecer do Professor Marcelo 
Cattoni. Ratificado pelo colegiado. 3.1c Recredenciamento da Professora Carla 

Ribeiro Volpini Silva para corpo de Professores Permanentes do PPGD. Parecer 
favorável da Professora Adriana Campos. Ratificado pelo colegiado. 3.1d 

Recredenciamento do Professor Renato César Cardoso. Parecer favorável do 
Professor David Gomes. Ratificado pelo colegiado. 3.1e Recredenciamento do 

Professor Christian Sahb Batista Lopes. Parecer favorável do Professor André 
Mendes Moreira. Ratificado pelo colegiado.  3.1f Recredenciamento do Professor 

Fernando Antônio Nogueira Galvão da Rocha. Parecer favorável do Professor 
André Mendes Moreira. Ratificado pelo colegiado. 3.1g Recredenciamento do 

Professor Onofre Alves Batista Júnior. Parecer favorável do Professor David 
Gomes. Ratificado pelo colegiado. 3.1h Recredenciamento do Professor Felipe 

Martins Pinto. Parecer favorável do Professor Marcelo Cattoni. Ratificado pelo 

colegiado. 3.2a Protocolo de Cooperação Acadêmica e Científica entre o PPGD-
UFMG e o PPGDIR-UFAM. 3.2b Protocolo de Cooperação Acadêmica e Científica 

entre o PPGD-UFMG e o PPGDA-UEA. Protocolos de cooperação elaborados pelo 
Professor Fabrício Polido e são de grande importância para o PPGD. Aprovado ad 

referendum do Colegiado e ratificado pelo Colegiado. 3.3a Pedido de auxílio 
financeiro- PROEX. Requerente: Professora Rúbia Carneiro Neves. Pedido deferido 

ad referendum do Colegiado para revisão de texto. Ratificado pelo colegiado com 

mailto:pos@direito.ufmg.br
mailto:info.pos@direito.ufmg.br


Faculdade de Direito da UFMG 

Programa de Pós-Graduação em Direito 

 
Avenida João Pinheiro, Nº 100, 11º andar do Edifício Vilas Boas - Bairro: Centro - CEP:  30130-180 - Belo Horizonte – MG 

Tel: +55 (31) 3409-8635 – Email: pos@direito.ufmg.br; info.pos@direito.ufmg.br  

abstenção da professora Rúbia Neves. 3.3b Pedido de auxílio financeiro- PROEX. 

Requerente: Igor Campos Viana. Pedido deferido ad referendum do Colegiado para 
concessão de uma passagem e uma diária internacional. Ratificado pelo colegiado. 

3.3c Pedido de auxílio financeiro- PROEX. Requerente: Bárbara Nascimento de 
Lima. Pedido deferido ad referendum do Colegiado para concessão de uma passagem 

e uma diária internacional. Ratificado pelo colegiado. 3.3d Pedido de auxílio 
financeiro- PROEX. Requerente: Professora Daniela Muradas. Pedido deferido ad 

referendum do colegiado para custear 20 banners. Ratificado pelo colegiado. 3.3e 
Pedido de auxílio financeiro- PROEX. Requerente: Professor Marcelo Andrade 

Cattoni de Oliveira para professores convidados. Pedido deferido ad referendum do 
Colegiado para concessão de duas passagens nacionais e duas diárias nacionais. 

Ratificado pelo colegiado com abstenção do Professor Marcelo Cattoni. 3.3f Pedido 

de auxílio financeiro- PROEX. Requerente: Professor David Lopes Gomes. Pedido 
deferido, ad referendum do Colegiado, para concessão de passagem internacional e 

3 diárias internacionais. Ratificado pelo colegiado. 3.3g Pedido de auxílio financeiro- 
PROEX. Requerente: Professor David Lopes Gomes para professores convidados. 

Pedidos deferidos para concessão de 3 passagens nacionais e 6 diárias nacionais, ad 
referendum do Colegiado. Ratificado pelo colegiado. 3.3h Pedido de auxílio 

financeiro- PROEX. Requerente: Professora Karine Salgado para professor 
convidado. Pedido deferido ad referendum do Colegiado, o pagamento de uma diária 

internacional com a abstenção da Professora Karine. 3.3i Pedido de auxílio 
financeiro- PROEX. Requerente: Jailane Devaroop Pereira Matos. Pedido deferido 

ad referendum do Colegiado para concessão de uma passagem e uma diária 
internacional. Ratificado pelo colegiado. 3.3j Pedido de auxílio financeiro- PROEX. 

Requerente: Professor David Lopes Gomes para professor convidado. Tendo em vista 
a relevância do evento organizado pelo Prof. Dr. David Gomes e o seu alinhamento 

com os interesses institucionais do Programa, aprovado ad referendum do Colegiado 

para concessão de passagem. Ratificado pelo colegiado. 3.3k Pedido de auxílio 
financeiro- PROEX. Requerente: Professor Emilio Peluso Neder Meyer. Aprovado ad 

referendum do Colegiado o pedido de apoio financeiro para o pagamento de 3 diárias 
para participação em evento acadêmico nos EUA. O pedido cumpre os requisitos 

normativos pertinentes e está em conformidade com as metas e interesses do 
Programa. Ratificado pelo colegiado. 3.3i Pedido de auxílio financeiro- PROEX. 

Requerente: Professor Lucas Lima para Professor convidado. Em vista da relevância 
do evento e do seu alinhamento com os planos de internacionalização do PPGD 

UFMG, aprovado ad referendum do Colegiado para a concessão de 6 diárias. 
Ratificado pelo colegiado. 3.3j Pedido de auxílio financeiro- PROEX. Requerente: 

Professor Pedro Gravatá Nicoli. Aprovado ad referendum do Colegiado para a 
concessão de passagens e 5 diárias internacionais. Ratificado pelo colegiado. 3.3k 

Pedido de auxílio financeiro- PROEX. Requerente: Professor Eurico Bitencourt 
Neto. Aprovado ad referendum do Colegiado para a concessão de passagens e 3 
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diárias internacionais. Ratificado pelo colegiado. 3.3k Pedido de auxílio financeiro- 

PROEX. Requerente: Gabriela Campos Alkmin. Pedido deferido para concessão de 1 
passagem aérea internacional, ad referendum do Colegiado. Ratificado pelo 

colegiado. 3.3l Pedido de auxílio financeiro- PROEX. Requerente: Leila Bitencourt 
para 2 professores convidados. Orientador: Rúbia Carneiro Neves. Pedido deferido 

para concessão de 2 passagens aérea nacional e 5 diárias nacionais, ad referendum 
do Colegiado Ratificado pelo colegiado. 3.4a Pedido de Prorrogação de Defesa. 

Requerente: Aline Mello Terrão. Orientador: Fabiano Teodoro Rezende Lara. Pedido 
deferido, ad referendum do Colegiado, para que a defesa ocorra até 10/3/2023. 

Ratificado pelo colegiado. 3.4b Pedido de Prorrogação de Defesa. Requerente: 
Daniela de Jesus Soares Lima. Orientador: Mônica Sette Lopes. Pedido deferido, ad 

referendum do Colegiado, para defesa até 10/3/2023. Ratificado pelo colegiado. 3.4c 

Pedido de Prorrogação de Defesa. Requerente: Daniela Monteiro de Lima Borges. 
Orientador: Juliana Cesário Alvim Gomes. Pedido deferido pelo Colegiado para defesa 

até 17/8/2023, em vista das peculiaridades do caso. Motivos: saúde, procedimento no 
Comitê de Ética e orientadora no exterior. Ratificado pelo colegiado. 3.4d Pedido de 

Prorrogação de Defesa. Requerente: Gabriel Muller. Orientador: Vitor Bartolleti 
Sartori. Pedido de prorrogação deferido ad referendum do Colegiado para defesa até 

10/3/2022. Motivo: saúde. Ratificado pelo colegiado. 3.4e Pedido de Prorrogação de 
Defesa. Requerente: Helena Carvalho Coelho. Orientador: Mônica Sette Lopes. 

Pedido deferido parcialmente para que a defesa ocorra até 10/3/2022, ad referendum 
do Colegiado e conforme parâmetro recentemente utilizado. Ratificado pelo colegiado. 

3.4f Pedido de Prorrogação de Defesa. Requerente: Hilda Maria Porto de Paula 
Teixeira da Costa. Orientador: Fernando Gonzaga Jayme. Pedido deferido, ad 

referendum do Colegiado, para que a defesa ocorra até 15/3/2023. Ratificado pelo 
colegiado. 3.4g Pedido de Prorrogação de Defesa. Requerente: Ludmila Lais Costa 

Lacerda. Orientador: Thomas da Rosa Bustamante. Aprovado ad referendum a 

prorrogação até dia 10/03/2023, observando o mesmo prazo máximo adotado pelo 
Colegiado para casos semelhantes. Ratificado pelo colegiado. 3.4h Pedido de 

Prorrogação de Defesa. Requerente: Taís Lemos de Sá. Orientador: Túlio Vianna. 
Em vista do estado de saúde da requerente, comprovado em atestados psiquiátricos 

e psicológicos, e levando em consideração o entendimento que o Colegiado vem 
tomando nas últimas reuniões, pedido deferido parcialmente para que se prorrogue o 

prazo por mais 90 dias. Registro, apenas para fim de análise interna do Colegiado, 
que a requerente ingressou no Programa em 2017, estando prestes a completar 72 

meses no mestrado. Ratificado pelo colegiado com a observação de que se houver 
novo pedido o colegiado será mais rigoroso na decisão. 3.4i Pedido de Prorrogação 

de Defesa. Requerente: Thiago César Carvalho dos Santos. Orientador: Andityas 
Soares de Moura Costa Matos. Em vista dos documentos médicos apresentados e 

tomando como parâmetro as últimas decisões do Colegiado, aprovado ad referendum 
a prorrogação de prazo de defesa solicitada apenas até o dia 10 de março de 2023. 
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Ratificado pelo colegiado. 3.4j Pedido de Prorrogação de Defesa. Requerente: 

Thaís Lopes Santana Isaías. Orientador: Maria Fernanda Salcedo Repolês. Pedido 
deferido ad referendum do Colegiado, para defesa até 24/3/2023, em vista da 

composição da banca. Ratificado pelo colegiado. 3.4k Pedido de Prorrogação de 
Defesa. Requerente: Aline Piteres Porto. Orientador: Juliana Cordeiro de Faria. 

Pedido deferido do colegiado para defesa até 17/8/2023. Motivo: saúde. Ratificado 
pelo colegiado. 3.4l Pedido de prorrogação de Defesa- Pedido sob sigilo. Deferido 

ad referendum do Colegiado, parcialmente o pedido para defesa até 10/3/2023, 
seguindo o parâmetro anteriormente utilizado pelo órgão. Ratificado pelo colegiado. 

3.4m Pedido de Prorrogação de Defesa- Pedido sob sigilo. Pedido concedido para 
defesa até 10 de maio de 2023, ad referendum do Colegiado. Ratificado pelo 

colegiado. 3.5a Pedido de Residência Pós-Doutoral. Requerente: Emerson Ramos. 

Orientador: Marcelo Cattoni. Pedido aprovado ad referendum do Colegiado. Ratificado 
pelo colegiado. 3.6 pedido de Reinclusão na Residência Pós- Doutoral. 

Requerente: Caio Lara. Deferido a reinclusão para certificação ad referendum. 
Ratificado pelo colegiado. 3.7 Pedido de aprovação do relatório final de 

Residência Pós-Doutoral. Requerente: Ricardo Soares Stersi dos Santos. 
Considerando que o requerente demonstrou o cumprimento de grande parte do que 

foi planejado no plano de trabalho de sua residência pós-doutoral, em que pese as 
dificuldades relatadas. Considerando também a anuência em seu  relatório final da 

supervisora da residência, Profa. Dra. Adriana Sena, aprovado ad referendum do 
Colegiado o relatório final de residência pós-doutoral. Ratificado pelo colegiado. 3.8 

Pedido de trancamento de matrícula. Requerente: Maíra Correa Fernandes. 
Orientador: Marcelo Maciel Ramos. Pedido deferido, ad referendum do Colegiado, 

para trancamento do 2º semestre de 2022. Destaco que permanece o prazo fluindo 
no 1º semestre de 2023. Ratificado pelo colegiado. 3.9a Pedido de Prorrogação de 

qualificação. Requerente: Tales Calaza. Orientador: Leonardo Parentoni. Pedido 

deferido, ad referendum, por não implicar em adiamento do prazo final de defesa. 
Ratificado pelo colegiado. 3.9b Pedido de Prorrogação de qualificação. 

Requerente: Gabriel Ribeiro de Lima.Orientador: Leonardo Parentoni Pedido deferido, 
ad referendum, por não implicar em adiamento do prazo final de defesa. Ratificado 

pelo colegiado. 3.10 Pedido de coorientação. Requerente: Professor Vitor Bartolleti 
Sartori. Discente: Nayara Rodrigues Medrado. Coorientador: Vânia Noelli Ferreira de 

Assunção. Ratificado pelo colegiado. IV- INDEFERIMENTO DA COORDENAÇÃO AD 
REFERENDUM DO COLEGIADO. 4.1a Pedido de cadastro prévio extemporâneo. 

Requerente: Rodrigo Machado Franco. A autorização extemporânea do cadastro 
prévio implica em tratamento desigual dos candidatos participantes do certame. 

Pedido indeferido ad referendum do Colegiado. Pedido deferido pelo Colegiado, por 
maioria, vencidas a Coordenação e a Professora Rúbia, para que seja possível o 

recebimento dos documentos para cadastro prévio e posterior matrícula do candidato, 
tendo em vista que não haverá prejuízos para direitos de terceiros, uma vez não haver 
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outro candidato aprovado na área de estudos, e que a fase de cadastro prévio é 

apenas intermediária em relação ao procedimento total de matrícula. Adicione-se que 
o candidato apresentou documentação antes do prazo final de matrícula. 4.1b Pedido 

de cadastro prévio extemporâneo. Requerente: Renata Pimenta. A autorização 
extemporânea do cadastro prévio implica em tratamento desigual  dos candidatos 

participantes do certame. Pedido indeferido ad referendum do Colegiado. Pedido 
deferido pelo Colegiado, por maioria, vencidas a Coordenação e a Professora Rúbia, 

para que seja possível o recebimento dos documentos para cadastro prévio e 
posterior matrícula do candidato, tendo em vista que não haverá prejuízos para 

direitos de terceiros, uma vez não haver outro candidato aprovado na área de estudos, 
e que a fase de cadastro prévio é apenas intermediária em relação ao procedimento 

total de matrícula. Adicione-se que o candidato apresentou documentação antes do 

prazo final de matrícula. 4.2 Pedido de aproveitamento de créditos. Requerente: 
Thiago Aguiar Simim. Salvo melhor juízo do Colegiado, o meu entendimento é o de 

que uma eventual autorização de depósito de tese antes do prazo mínimo previsto no 
Regulamento não implica em dispensa automática de se cursar os créditos previstos 

no art. 39. Nos termos do art. 44, II, só pode ser aproveitado o máximo de 20 créditos 
dos 36 exigidos para doutorandos. Não há qualquer previsão normativa para 

aproveitamento integral dos 36 créditos. Um eventual aproveitamento integral  
pressupõe uma recomendação expressa e justificada do orientador e uma análise 

cuidadosa do Colegiado, que só voltará a se reunir na volta do semestre acadêmico. 
Vale registrar, ainda, que, nos termos do regulamento, o aproveitamento de créditos 

depende de recomendação expressa do orientador, requisito não atendido no pedido 
feito. Pedido indeferido pelo Colegiado. V – PAUTA DELIBERATIVA. 5.1 Pedido de 

acumulação de bolsas. Requerente: Bárbara Almeida Duarte. Orientação em e-mail 
da CAPES: Regulamento PROEX. Requisitos para concessão de bolsa. Art. 15. 

Exigir-se-á do pós-graduando, para concessão e manutenção de bolsa de estudos: 

(Redação dada pela Portaria Capes no. 227, de 2017) .. VI – não acumular a 
percepção da bolsa do PROEX com outra proveniente de recursos públicos; Redação 

dada pela Portaria Capes no. 227, de 2017). Requerente desiste do pedido. 5.2 
Pedido de Complementação financeiro de bolsista CAPES. Requerente: Luiz 

Guilherme Carvalho. Orientação em email da CAPES: Regulamento PROEX. 
Requisitos para concessão de bolsa. Art. 15. Exigir-se-á do pós-graduando, para 

concessão e manutenção de bolsa de estudos: (Redação dada pela Portaria Capes 
no. 227, de 2017)... VI – não acumular a percepção da bolsa do PROEX com outra 

proveniente de recursos públicos; (Redação dada pela Portaria Capes no. 227, de 
2017). Pedido indeferido pelo Colegiado com base na resposta apresentada pela 

CAPES. 5.3 Credenciamento do Professor João Alberto de Almeida para 
membro colaborador do PPGD. Parecer favorável do Professor David Gomes. 

Aprovado pelo Colegiado. O colegiado por fim reforça a importância da nota pela 
democracia e pelo estado democrático de direito externada pela Diretoria da 
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Faculdade de Direito da UFMG, a Coordenação do Programa de Pós-Graduação em 

Direito da UFMG, a Representação Discente do PPGD/UFMG, o Centro Acadêmico 
Afonso Pena (CAAP) e o Centro Acadêmico de Ciências do Estado (CACE), além dos 

votos de congratulação ao Professor Marcelo Milagres que foi empossado como 
desembargador e outros votos de congratulação ao Professor Marcelo Cattoni que foi 

convocado para o grupo de trabalho da AGU. O Colegiado ainda vota suas 
condolências ao Professor José Luiz Borges Horta pelo falecimento de sua mãe. Nada 

mais havendo a constar, eu, Camila Ferreira Fernandes, Servidora Pública Federal 
lotada na UFMG, lavro a presente ata que segue assinada pelos Membros abaixo. 
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